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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2026.
	

“Concede o Título de Cidadão Ibiunense ao Senhor Antônio Felix Neto, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Ibiúna. ”

 
Artigo 1º - Fica concedido ao Senhor ANTÔNIO FELIX NETO, o Título de Cidadão Ibiunense, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de Ibiúna, especialmente por sua atuação na criação, cuidado, manutenção e desenvolvimento da Casa de Missão e Restauração, bem como pelo relevante trabalho de acolhimento humano, social e espiritual desenvolvido junto à comunidade ibiunense.
Parágrafo único: O Título de que se trata este artigo, será entregue ao homenageado em Sessão Solene Especial, em data a ser definida pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 15 DE JUNHO DE 2026.

________________________
TIAGO GODINHO
VEREADOR
JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Decreto Legislativo, que visa conceder o Título de Cidadão Ibiunense ao Senhor Antônio Felix Neto, em reconhecimento aos relevantes e significativos serviços prestados à população do Município de Ibiúna.
O homenageado tornou-se referência de acolhimento, dedicação ao próximo e serviço comunitário em razão de seu importante trabalho à frente da Casa de Missão e Restauração, instituição criada e mantida com o propósito de oferecer apoio, orientação, escuta e fortalecimento humano e espiritual a jovens e adultos em situações de vulnerabilidade, sofrimento emocional, enfermidades, conflitos familiares e demais dificuldades enfrentadas ao longo da vida.
Por meio de encontros semanais, aconselhamento e ações voltadas ao acolhimento e à restauração pessoal, a Casa de Missão e Restauração consolidou-se como espaço de apoio e esperança para inúmeros munícipes, exercendo papel de inegável relevância social no Município de Ibiúna.
O trabalho desempenhado pelo Senhor Antônio Felix Neto transcende a esfera religiosa, alcançando significativo impacto social, ao proporcionar assistência, incentivo à reconstrução de vínculos, fortalecimento emocional e resgate da dignidade de muitas pessoas que encontram naquele ambiente amparo e oportunidade de transformação.
Sua atuação, marcada pela solidariedade, comprometimento e genuíno espírito de serviço ao próximo, representa contribuição efetiva ao desenvolvimento humano e social da comunidade ibiunense, tornando-o merecedor desta elevada honraria concedida pelo Poder Legislativo Municipal.
Diante do exposto, considerando os relevantes serviços prestados ao Município de Ibiúna e à sua população, apresento o presente Projeto de Decreto Legislativo à apreciação dos Nobres Vereadores, confiante em sua aprovação, como justa forma de reconhecimento à valiosa contribuição do homenageado à comunidade ibiunense.
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